
CARTA DAS CULTURAS POPULARES

Nós, cidadãos brasileiros, reunidos no Seminário Nacional de Políticas Públicas para as Culturas  

Populares,  realizado pelo Ministério da Cultura, de 23 a 26 de fevereiro de 2005, em 

Brasília – Distrito Federal, todas e todos signatários desta carta, com base no artigo 

215 da Constituição Federal de 1988, que determina que:

“O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes

da  cultura  nacional,  e  apoiará  e  incentivará  a  valorização  e  a  difusão  das 

manifestações culturais”.

E no parágrafo primeiro especifica que:

“O Estado protegerá as manifestações populares, indígenas e afro-brasileiras, e as

de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.”

E, considerando ainda:

• A importância do reconhecimento da dimensão cultural para o desenvolvimento

humano e para a construção de uma sociedade democrática;

• A necessidade de políticas públicas de apoio e fomento às atividades artísticas e

culturais, compreendidas como culturas populares, fundamentais para as identidades

brasileiras em sua diversidade cultural e étnica;



•  Que o reconhecimento da diversidade,  das especificidades e do valor  artístico e 

cultural das manifestações populares pelas instituições públicas e privadas é parte

fundamental do processo de inclusão social e econômica e do desenvolvimento

humano;

• A importância de identificar, registrar e difundir as expressões das culturas populares,

respeitando suas singularidades e modos próprios de reprodução;

•  Que  a  inclusão  social  dos  grupos  detentores  das  culturas  populares  requer  a 

integração  entre  políticas  públicas  e  culturais,  sócio-econômicas,  ambientais  e 

educacionais, nos âmbitos local e nacional;

•  A  necessidade  de  mecanismos  que  garantam  e  zelem  pelos  direitos  coletivos 

relativos aos saberes e modos de fazer das culturas populares. 

Propomos, como diretrizes prioritárias para as ações governamentais:

• Criar fundos de incentivos públicos de apoio às culturas populares;

• Mapear, registrar e documentar as manifestações das culturas populares;

•  Estabelecer  instâncias  de  diálogo  entre  o  Estado  e  a  sociedade  civil  para  a 

formulação e deliberação de políticas culturais;

•  Criar mecanismos que favoreçam a inclusão das culturas populares nos processos 

educativos formais e informais;

•  Criar  marcos  legais  de  proteção  aos  conhecimentos  tradicionais  e  aos  direitos 

coletivos;

• Democratizar a distribuição de recursos nas várias regiões do Brasil;



•  Facilitar o acesso e desburocratizar os instrumentos de financiamento, de modo a 

democratizá-los para os segmentos populares.

Brasília, 26 de fevereiro de 2005


